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10397 Diário da República, 2.ª série — N.º 60 — 28 de março de 2016 

 Tarifário Familiar TF 

 1 — O Tarifário Familiar aplica-se a Utilizadores Domésticos, para os 
 Serviços de Abastecimento de Água e Drenagem de Águas Residuais, 
 que cumpram os pressupostos definidos nas “Regras de Acesso” expre- 
 ssas no artigo 21.º 

 2 — Na Tarifa Disponibilidade aplicam-se as tarifas fixadas para os 
 Utilizadores Domésticos, mantendo-se os níveis em função do calibre 
 do contador. 
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2 — Na Tarifa Variável é feito o ajustamento dos Escalões de consumo 
para os Utilizadores Domésticos de acordo com a seguinte regra: 

1.º Escalão: ≤ EF m3;
3.º Escalão: > EF m3 e ≤ 25 m3;
4.º Escalão: > 25 m3.

 Caso EF seja superior a 25 m3 o limite inferior do 4.º escalão é EF. 

 EF = N × C, em que: 

 EF — Escalão Familiar; 
 N — Número de elementos do agregado familiar, em que N≥5; 
 C — Consumo médio mensal per capita = 3 m3. 

Artigo 21.º 

Regras de Acesso 

1 — As Instituições e Associações, devem requerer o Tarifário Es- 
pecial e fazer prova do seu Estatuto, mediante a apresentação de docu- 
mentação habilitante. 

2 — A Tarifa Social é aplicada a Utilizadores Domésticos cujo agre- 
gado familiar possua rendimento bruto englobável para efeitos de IRS 
que não ultrapasse uma vez o valor da Retribuição Mínima Mensal 
Garantida e/ou 1/2 per capita. 

3 — A Tarifa Familiar é aplicada a Utilizadores Domésticos cujo 
Agregado Familiar possua 5 ou mais elementos. 

4 — Os Utilizadores Domésticos devem efetuar, anualmente, re- 
querimento escrito para adesão aos Tarifários Especiais, mediante a 
apresentação de cópia da declaração e nota de liquidação do IRS ou 
por outro meio idóneo. 

5 — Os Utilizadores não podem cumulativamente usufruir do Tarifário 
Social e Familiar. 

6 — Consideram-se membros do agregado familiar todos os residentes 
com domicilio fiscal na habitação servida. 




